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DECISÃO COREN-RN n.º 003/2019 

 

Estabelece, nos termos da 

Resolução Cofen nº 589/2018, a isenção 

de anuidade nos casos em que especifica e 

trata de desconto aos profissionais recém-

inscritos.  

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte – 

Coren-RN, em conjunto com a Secretária desta Autarquia, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais conferidas na Lei n.º 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo 

Regimento Interno deste Conselho, e 

 

CONSIDERANDO a Lei n.º 5.905/73 em seus artigos 15, incisos III, XI e XIV e 

artigo 16; 

CONSIDERANDO os artigos 4º, 5º, e 6º, da Lei n.º 12.514, de 28 de outubro de 

2011;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso X, do Regimento Interno do 

Conselho Federal de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen n.º 421/2012, que 

autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar Resoluções, Decisões e demais 

instrumentos legais no âmbito da Autarquia; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n.º 589, de 18 de outubro de 2018, que 

autoriza os Conselhos Regionais de Enfermagem a fixarem o valor das anuidades, taxas e 

emolumentos para o exercício de 2019, devidas pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas, e 

dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO a deliberação “Ad referendum” da Presidência do Coren-RN a 

ser deliberada na 540ª ROP que ocorrerá em 24/01/2019. 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º- Aos profissionais recém-inscritos será concedido o desconto de 30% (trinta 

por cento) para enfermeiro e 50% (cinquenta por cento) para técnico e auxiliar de 
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enfermagem, no valor da primeira anuidade, que será paga proporcionalmente quando 

solicitada a partir do mês de abril. 

§Único – A anuidade e as taxas referentes à primeira inscrição profissional poderão 

ser pagas parceladamente, caso assim deseje o interessado, não devendo o parcelamento 

exceder o exercício financeiro correspondente. 

Art. 2º -Será concedida isenção de anuidade aos profissionais atingidos por 

calamidade pública oficialmente decretada no local de moradia, até 12(doze) meses após a 

data da calamidade, desde que atenda um dos seguintes requisitos: 

a) ter sido oficialmente decretada a calamidade pública; 

b) ser referente ao ano da calamidade pública; 

c) ter recebido isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana – IPTU; 

d) autorizado a sacar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em razão dos 

fatos motivadores da calamidade pública; 

e) seja atestada por órgão ou entidade da Administração Pública a lesão a bens do 

profissional em razão da situação calamitosa. 

§ 1º Na hipótese de o profissional vítima de calamidade pública ter efetuado o pagamento 

da anuidade, assiste-lhe o direito de reembolso do valor da anuidade paga, atendido um dos 

requisitos do artigo anterior. 

Art. 3º- São isentos do pagamento de anuidades os profissionais: 

I – Portadores de inscrição remida; 

II – Portadores de doença grave prevista em Instrução Normativa da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil que estiver em vigor para Imposto de Renda; 
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§ 1º Para efeito de reconhecimento da isenção prevista no inciso II deste artigo pela 

Diretoria do Conselho Regional, a doença deve ser comprovada mediante laudo pericial 

emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do DF e dos Municípios, 

devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de doenças passíveis de 

controle. 

§ 2º A isenção prevista no inciso II deste artigo será válida enquanto durar a doença, 

devendo a comprovação ser feita anualmente pelo profissional inscrito até a efetiva cura. 

§ 3º As isenções previstas neste artigo não impedem a cobrança de débitos dos exercícios 

anteriores. 

Art. 4º- Esta Decisão, após homologada pelo Conselho Federal de Enfermagem e 

publicada na Imprensa Oficial, terá seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2019. 

 

 

Natal/RN, 08 de janeiro de 2019. 

 

                                                                                                

        Silvia Helena dos Santos Gomes                            Walmira Maria de Lima Guedes 

           Coren-RN n. º 52113-ENF                                          Coren-RN n. ° 31018 –ENF 

     Presidente                                                              Conselheira Secretária 
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